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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 12.529, de 30 de dezembro de 2011 (Lei de Defesa da 

Concorrência), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 47. 

............................................................................................. 

§ 1º Os prejudicados terão direito a ressarcimento em dobro 

pelos prejuízos sofridos em razão de infrações à ordem econômica 

previstas no art. 36, § 3º, incisos I e II, sem prejuízo das sanções 

aplicadas nas esferas administrativa e penal. 

§ 2º Não se aplica o disposto no § 1º aos coautores de infração 

à ordem econômica que tenham celebrado acordo de leniência ou 

termo de compromisso de cessação de prática cujo cumprimento 

tenha sido declarado pelo Cade, os quais responderão somente pelos 

prejuízos causados aos prejudicados. 

§ 3º Os signatários do acordo de leniência e do termo de 

compromisso de cessação de prática são responsáveis apenas pelo 

dano que causaram aos prejudicados, não incidindo sobre eles 

responsabilidade solidária pelos danos causados pelos demais 

autores da infração à ordem econômica. 

§ 4º Não se presume o repasse de sobrepreço nos casos das 

infrações à ordem econômica previstas no art. 36, § 3º, incisos I e II, 

cabendo a prova ao réu que o alegar.” (NR) 

“Art. 85. ................................................................................ 

........................................................................................................... 

§ 16. O termo de compromisso de cessação de prática que 

contenha o reconhecimento da participação na conduta investigada 

por parte do compromissário incluirá obrigação do compromissário 

de submeter a juízo arbitral controvérsias que tenham por objeto 

pedido de reparação de prejuízos sofridos em razão de infrações à 

ordem econômica, quando a parte prejudicada tomar a iniciativa de 

instituir a arbitragem ou concordar, expressamente, com sua 

instituição.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 12.529, de 30 de dezembro de 2011 (Lei de 

Defesa da Concorrência), passa a vigorar acrescida dos seguintes 

arts. 46-A e 47-A: 

 

“CAPÍTULO IV 

DA PRESCRIÇÃO 

 

Art. 46. .................................................................................... 

.......................................................................................................... 

Art. 46-A. Quando a ação de indenização por perdas e danos se 

originar do direito previsto no art. 47 desta Lei, não correrá a 

prescrição durante o curso do inquérito ou do processo 

administrativo no âmbito do Cade. 
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§ 1º Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão à reparação pelos 

danos causados pelas infrações à ordem econômica previstas no art. 

36 desta Lei, iniciando-se sua contagem a partir da ciência 

inequívoca do ilícito. 

§ 2º Considera-se ocorrida a ciência inequívoca do ilícito 

quando da publicação do julgamento final do processo 

administrativo pelo Cade.” 

 

“CAPÍTULO V 

DO DIREITO DE AÇÃO 

 

Art. 47. .................................................................................... 

.......................................................................................................... 

Art. 47-A. A decisão do Plenário do Tribunal referida no art. 

93 é apta a fundamentar a concessão de tutela da evidência, 

permitindo ao juiz decidir liminarmente nas ações previstas no art. 

47 desta Lei.”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 26 de dezembro de 2018. 

 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 
repressão às infrações contra a ordem 
econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 
revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de 
junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de janeiro 
de 1999; e dá outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS INFRAÇÕES 
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Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os 
atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os seguintes 
efeitos, ainda que não sejam alcançados: 

I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre 
iniciativa; 

II - dominar mercado relevante de bens ou serviços; 
III - aumentar arbitrariamente os lucros; e 
IV - exercer de forma abusiva posição dominante. 
§ 1º A conquista de mercado resultante de processo natural fundado na maior 

eficiência de agente econômico em relação a seus competidores não caracteriza o ilícito previsto 
no inciso II do caput deste artigo. 

§ 2º Presume-se posição dominante sempre que uma empresa ou grupo de empresas 
for capaz de alterar unilateral ou coordenadamente as condições de mercado ou quando 
controlar 20% (vinte por cento) ou mais do mercado relevante, podendo este percentual ser 
alterado pelo Cade para setores específicos da economia. 

§ 3º As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem hipótese 
prevista no caput deste artigo e seus incisos, caracterizam infração da ordem econômica: 

I - acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer forma: 
a) os preços de bens ou serviços ofertados individualmente; 
b) a produção ou a comercialização de uma quantidade restrita ou limitada de bens 

ou a prestação de um número, volume ou frequência restrita ou limitada de serviços; 
c) a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de bens ou 

serviços, mediante, dentre outros, a distribuição de clientes, fornecedores, regiões ou períodos; 
d) preços, condições, vantagens ou abstenção em licitação pública; 
II - promover, obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou 

concertada entre concorrentes; 
III - limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado; 
IV - criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvimento de 

empresa concorrente ou de fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços; 
V - impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas, 

equipamentos ou tecnologia, bem como aos canais de distribuição; 
VI - exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos meios de 

comunicação de massa; 
VII - utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros; 
VIII - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar ou 

controlar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação de 
serviços, ou para dificultar investimentos destinados à produção de bens ou serviços ou à sua 
distribuição; 

IX - impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e 
representantes preços de revenda, descontos, condições de pagamento, quantidades mínimas ou 
máximas, margem de lucro ou quaisquer outras condições de comercialização relativos a 
negócios destes com terceiros; 

X - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da 
fixação diferenciada de preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de serviços; 

XI - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de 
pagamento normais aos usos e costumes comerciais; 

XII - dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações 
comerciais de prazo indeterminado em razão de recusa da outra parte em submeter-se a 
cláusulas e condições comerciais injustificáveis ou anticoncorrenciais; 

XIII - destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários 
ou acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos 
destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-los; 

XIV - açambarcar ou impedir a exploração de direitos de propriedade industrial ou 
intelectual ou de tecnologia; 

XV - vender mercadoria ou prestar serviços injustificadamente abaixo do preço de 
custo; 

XVI - reter bens de produção ou de consumo, exceto para garantir a cobertura dos 
custos de produção; 
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XVII - cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa 
comprovada; 

XVIII - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um 
serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisição de um 
bem; e 

XIX - exercer ou explorar abusivamente direitos de propriedade industrial, 
intelectual, tecnologia ou marca. 

CAPÍTULO III 
DAS PENAS 

 
Art. 37. A prática de infração da ordem econômica sujeita os responsáveis às 

seguintes penas: 
I - no caso de empresa, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por 

cento) do valor do faturamento bruto da empresa, grupo ou conglomerado obtido, no último 
exercício anterior à instauração do processo administrativo, no ramo de atividade empresarial 
em que ocorreu a infração, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível 
sua estimação; 

II - no caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, 
bem como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de direito, 
ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não exerçam atividade 
empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do faturamento bruto, a multa será 
entre R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais); 

III - no caso de administrador, direta ou indiretamente responsável pela infração 
cometida, quando comprovada a sua culpa ou dolo, multa de 1% (um por cento) a 20% (vinte 
por cento) daquela aplicada à empresa, no caso previsto no inciso I do caput deste artigo, ou às 
pessoas jurídicas ou entidades, nos casos previstos no inciso II do caput deste artigo. 

§ 1º Em caso de reincidência, as multas cominadas serão aplicadas em dobro. 
§ 2º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso I do caput deste artigo, o 

Cade poderá considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, quando não 
dispuser do valor do faturamento no ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, 
definido pelo Cade, ou quando este for apresentado de forma incompleta e/ou não demonstrado 
de forma inequívoca e idônea. 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DA PRESCRIÇÃO 

 
Art. 46. Prescrevem em 5 (cinco) anos as ações punitivas da administração pública 

federal, direta e indireta, objetivando apurar infrações da ordem econômica, contados da data 
da prática do ilícito ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver 
cessada a prática do ilícito. 

§ 1º Interrompe a prescrição qualquer ato administrativo ou judicial que tenha por 
objeto a apuração da infração contra a ordem econômica mencionada no caput deste artigo, 
bem como a notificação ou a intimação da investigada. 

§ 2º Suspende-se a prescrição durante a vigência do compromisso de cessação ou 
do acordo em controle de concentrações. 

§ 3º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 3 
(três) anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou 
mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação, se for o caso. 

§ 4º Quando o fato objeto da ação punitiva da administração também constituir 
crime, a prescrição reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal. 

 
CAPÍTULO V 

DO DIREITO DE AÇÃO 
 
Art. 47. Os prejudicados, por si ou pelos legitimados referidos no art. 82 da Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, poderão ingressar em juízo para, em defesa de seus interesses 
individuais ou individuais homogêneos, obter a cessação de práticas que constituam infração 
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da ordem econômica, bem como o recebimento de indenização por perdas e danos sofridos, 
independentemente do inquérito ou processo administrativo, que não será suspenso em virtude 
do ajuizamento de ação. 

TÍTULO VI 
DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 48. Esta Lei regula os seguintes procedimentos administrativos instaurados 

para prevenção, apuração e repressão de infrações à ordem econômica: 
I - procedimento preparatório de inquérito administrativo para apuração de 

infrações à ordem econômica; 
II - inquérito administrativo para apuração de infrações à ordem econômica; 
III - processo administrativo para imposição de sanções administrativas por 

infrações à ordem econômica; 
IV - processo administrativo para análise de ato de concentração econômica; 
V - procedimento administrativo para apuração de ato de concentração econômica; 

e 
VI - processo administrativo para imposição de sanções processuais incidentais. 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DO COMPROMISSO DE CESSAÇÃO 
 
Art. 85. Nos procedimentos administrativos mencionados nos incisos I, II e III do 

art. 48 desta Lei, o Cade poderá tomar do representado compromisso de cessação da prática sob 
investigação ou dos seus efeitos lesivos, sempre que, em juízo de conveniência e oportunidade, 
devidamente fundamentado, entender que atende aos interesses protegidos por lei. 

§ 1º Do termo de compromisso deverão constar os seguintes elementos: 
I - a especificação das obrigações do representado no sentido de não praticar a 

conduta investigada ou seus efeitos lesivos, bem como obrigações que julgar cabíveis; 
II - a fixação do valor da multa para o caso de descumprimento, total ou parcial, das 

obrigações compromissadas; 
III - a fixação do valor da contribuição pecuniária ao Fundo de Defesa de Direitos 

Difusos quando cabível. 
§ 2º Tratando-se da investigação da prática de infração relacionada ou decorrente 

das condutas previstas nos incisos I e II do § 3º do art. 36 desta Lei, entre as obrigações a que 
se refere o inciso I do § 1º deste artigo figurará, necessariamente, a obrigação de recolher ao 
Fundo de Defesa de Direitos Difusos um valor pecuniário que não poderá ser inferior ao mínimo 
previsto no art. 37 desta Lei. 

§ 3º ( VETADO). 
§ 4º A proposta de termo de compromisso de cessação de prática somente poderá 

ser apresentada uma única vez. 
§ 5º A proposta de termo de compromisso de cessação de prática poderá ter caráter 

confidencial. 
§ 6º A apresentação de proposta de termo de compromisso de cessação de prática 

não suspende o andamento do processo administrativo. 
§ 7º O termo de compromisso de cessação de prática terá caráter público, devendo 

o acordo ser publicado no sítio do Cade em 5 (cinco) dias após a sua celebração. 
§ 8º O termo de compromisso de cessação de prática constitui título executivo 

extrajudicial. 
§ 9º O processo administrativo ficará suspenso enquanto estiver sendo cumprido o 

compromisso e será arquivado ao término do prazo fixado, se atendidas todas as condições 
estabelecidas no termo. 

§ 10. A suspensão do processo administrativo a que se refere o § 9º deste artigo dar-
se-á somente em relação ao representado que firmou o compromisso, seguindo o processo seu 
curso regular para os demais representados. 

§ 11. Declarado o descumprimento do compromisso, o Cade aplicará as sanções 
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nele previstas e determinará o prosseguimento do processo administrativo e as demais medidas 
administrativas e judiciais cabíveis para sua execução. 

§ 12. As condições do termo de compromisso poderão ser alteradas pelo Cade se se 
comprovar sua excessiva onerosidade para o representado, desde que a alteração não acarrete 
prejuízo para terceiros ou para a coletividade. 

§ 13. A proposta de celebração do compromisso de cessação de prática será 
indeferida quando a autoridade não chegar a um acordo com os representados quanto aos seus 
termos. 

§ 14. O Cade definirá, em resolução, normas complementares sobre o termo de 
compromisso de cessação. 

§ 15. Aplica-se o disposto no art. 50 desta Lei ao Compromisso de Cessação da 
Prática. 

CAPÍTULO VII 
DO PROGRAMA DE LENIÊNCIA 

 
Art. 86. O Cade, por intermédio da Superintendência-Geral, poderá celebrar acordo 

de leniência, com a extinção da ação punitiva da administração pública ou a redução de 1 (um) 
a 2/3 (dois terços) da penalidade aplicável, nos termos deste artigo, com pessoas físicas e 
jurídicas que forem autoras de infração à ordem econômica, desde que colaborem efetivamente 
com as investigações e o processo administrativo e que dessa colaboração resulte: 

I - a identificação dos demais envolvidos na infração; e 
II - a obtenção de informações e documentos que comprovem a infração noticiada 

ou sob investigação. 
§ 1º O acordo de que trata o caput deste artigo somente poderá ser celebrado se 

preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 
I - a empresa seja a primeira a se qualificar com respeito à infração noticiada ou sob 

investigação; 
II - a empresa cesse completamente seu envolvimento na infração noticiada ou sob 

investigação a partir da data de propositura do acordo; 
III - a Superintendência-Geral não disponha de provas suficientes para assegurar a 

condenação da empresa ou pessoa física por ocasião da propositura do acordo; e 
IV - a empresa confesse sua participação no ilícito e coopere plena e 

permanentemente com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas 
expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento. 

§ 2º Com relação às pessoas físicas, elas poderão celebrar acordos de leniência 
desde que cumpridos os requisitos II, III e IV do § 1º deste artigo. 

§ 3º O acordo de leniência firmado com o Cade, por intermédio da 
Superintendência-Geral, estipulará as condições necessárias para assegurar a efetividade da 
colaboração e o resultado útil do processo. 

§ 4º Compete ao Tribunal, por ocasião do julgamento do processo administrativo, 
verificado o cumprimento do acordo: 

I - decretar a extinção da ação punitiva da administração pública em favor do 
infrator, nas hipóteses em que a proposta de acordo tiver sido apresentada à Superintendência-
Geral sem que essa tivesse conhecimento prévio da infração noticiada; ou 

II - nas demais hipóteses, reduzir de 1 (um) a 2/3 (dois terços) as penas aplicáveis, 
observado o disposto no art. 45 desta Lei, devendo ainda considerar na gradação da pena a 
efetividade da colaboração prestada e a boa-fé do infrator no cumprimento do acordo de 
leniência. 

§ 5º Na hipótese do inciso II do § 4º deste artigo, a pena sobre a qual incidirá o fator 
redutor não será superior à menor das penas aplicadas aos demais coautores da infração, 
relativamente aos percentuais fixados para a aplicação das multas de que trata o inciso I do art. 
37 desta Lei. 

§ 6º Serão estendidos às empresas do mesmo grupo, de fato ou de direito, e aos seus 
dirigentes, administradores e empregados envolvidos na infração os efeitos do acordo de 
leniência, desde que o firmem em conjunto, respeitadas as condições impostas. 

§ 7º A empresa ou pessoa física que não obtiver, no curso de inquérito ou processo 
administrativo, habilitação para a celebração do acordo de que trata este artigo, poderá celebrar 
com a Superintendência-Geral, até a remessa do processo para julgamento, acordo de leniência 
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relacionado a uma outra infração, da qual o Cade não tenha qualquer conhecimento prévio. 
§ 8º Na hipótese do § 7º deste artigo, o infrator se beneficiará da redução de 1/3 

(um terço) da pena que lhe for aplicável naquele processo, sem prejuízo da obtenção dos 
benefícios de que trata o inciso I do § 4º deste artigo em relação à nova infração denunciada. 

§ 9º Considera-se sigilosa a proposta de acordo de que trata este artigo, salvo no 
interesse das investigações e do processo administrativo. 

§ 10. Não importará em confissão quanto à matéria de fato, nem reconhecimento 
de ilicitude da conduta analisada, a proposta de acordo de leniência rejeitada, da qual não se 
fará qualquer divulgação. 

§ 11. A aplicação do disposto neste artigo observará as normas a serem editadas 
pelo Tribunal. 

§ 12. Em caso de descumprimento do acordo de leniência, o beneficiário ficará 
impedido de celebrar novo acordo de leniência pelo prazo de 3 (três) anos, contado da data de 
seu julgamento. 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA EXECUÇÃO JUDICIAL DAS DECISÕES DO CADE 

 
CAPÍTULO I 

DO PROCESSO 
 
Art. 93. A decisão do Plenário do Tribunal, cominando multa ou impondo obrigação 

de fazer ou não fazer, constitui título executivo extrajudicial. 
Art. 94. A execução que tenha por objeto exclusivamente a cobrança de multa 

pecuniária será feita de acordo com o disposto na Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


